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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO NQ 168/90 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARAM 

Atendendo a Representação n2 03/90 , do Ilustríssinio Se 

nhor Diretor Geral da Sëcretaria do Tribunal Regional Eleitoral, face ao 

que faculta o art. 138, parágrafo único, do Regimento Interno e tendo 

em vista o disposto nas Resoluções ns. 9.648, 9.649, 13.967 e 15.265 do 

Tribunal Superior Eleitoral e ns. 121/87 e 148/89 deste Tribunal e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de 	racionalização 

e agilização dos serviços afetos 'a 	Assessoria, 

Auditoria, Subsecretaria de Jurisprudência Regis-

tro e Legislação e Subsecretaria de Pessoal 

R E S!O  L V E 

Alterar os artigos 12, 42, 89, 11, 13, 27, 28,29, 

30, 31, 33, 39, 40 e 47 do Regimento Interno da Secretaria, que passairi 

a vigorar com a seguinte redação 

Art. 19 - A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná tem 	a 

seguinte estrutura administrativa básica, sob a direção do Diretor 	Ge- 

ral 

I - Órgãos de Assessoria Direta e Imediata ao Diretor Geral 

1 - Gabinete 	(GAB); 

2 - Assessoria (ASS); 

3 - Auditoria 	(AUD); 
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II - Orgãos de Direção Superior 

1 - Secretaria de Coordenação Eleitoral (SCE): 

1.1 - Subsecretaria Judiciária (SsJ); 

1.2 - Subsecretaria de Jurisprudência, Registro e Legislação (S5JRL); 

1.2.1 - Biblioteca (BIB); 

1.2.2 - Serviço de Cadastro e Divulgação de Legislação e Ju-

risprudência (SvCDLJ); 

1.3:- Subsecretaria de Controle Geral de Eleitores (SsCGE); 

1.3.1 - Serviço de Estatística e Divulgação (SvED); 

2 - Secretaria de Coordenação Administrativa (SCA) 

2.1 - Subsecretaria de Pessoal (SsP): 

2.1.1 - Serviço de Processamento Funcional (SvPF); 

2.1.2 - Serviço de Seleção, Treinamento e Aperfeiçoamento 

(SvSTA); 

2.1.3 - Serviço de Folhas de Pagamento (SvFopag); 

2.2 - Subsecretaria de Comunicações (SsC); 

2.2.1 - Serviço de Protocolo (SvP); 

2.2.2 - Serviço de Expedição (SvE); 

2.2.3 - Serviço de Arquivo (SvA); 

2.3 - Subsecretaria de Material e Finanças (SsMF): 

2.3.1 - serviçb de Contabilidade, Execução Financeira e 

Orçamentária (SvCEFO); 

2.3.2 - Serviço de Almoxarifado (SvALX); 

2.3.3 - Serviço de Mecanografia e Reprografia (SvMEC e Rep); 

2.4 - Seção de Portaria (SCPt): 

2.4.1 - Serviço de Zeladoria (SvZ); 

2.4.2 - Serviço de Transporte (SvT); 

2.4.3 - Serviço de Manutenção (SvM). 

Art. 42 - 	Assessoria incumbe emitir pareceres de natureza jurídica so- 

bre assuntos que lhe forem encaminhados pelo Diretor Geral; prestar as-

sessoramento em matéria econômica, financeira e administrativa; orientar 

e coordenar a proposta orçamentária do Tribunal e as solicitações de cré 

ditos adicionais; minutar contratos atinentes aos serviços das Secreta-

rias; analisar permanentemente o funcionamento dos serviços e atividades 

da Justiça Eleitoral no Estado, propondo medidas para a constante atua-

lização do processo de modernização administra,tiva; participar da elabo-

ração e acompanhar a execução dos planos e programas aprovados pelo Di-

retor Geral; estabelecer fluxos permanentes de informações entre as uni- 
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unidades da Secretaria a fim de facilitar os processos de decisão e co-

ordenação de suas atividades. 

Art. gq - 	A Subsecretaria de Jurisprudência, Registro e Legislação iri- 

cumbe 

1 ) redigir as Atas das Sessões e Resoluções do Tribunal; 

2) conferir e certificar a exatidão das cópias autênticas de 

atas de convenções de Diretários Regionais dos Partidos; 

3) registrar os Diretórios e Comissões Executivas regionais 

e municipais em fichas próprias; 

4) organizar e manter atualizado o fichário onomástico 	dos 

membros de Diretórios e Comissões Executivas; 

5) arquivar as diretrizes estabelecidas pelos Diretórios 	e 

Convenções Regionais, nos termos da Lei Orgânica dos Partidos Politicos; 

6) selecionar, organizar e manter atualizado o registro 	cio 

resultado das eleições realizadas na circunscrição; 

7) prestar informações em todos os processos de consulta, de 

registro e de cancelamento de Diretórios e Comissões Executivas e, 	por 

determinação dos Relatores em quaisquer outros, sobre os elementos cons-

tantes dos seus arquivos; 

8) expedir certidões e cópias referentes aos registros 	soL 

sua guarda. 

1 - BIBLIOTECA 

1) A Biblioteca incumbe 

a) organizar e manter o registro, classificação e catalo-

gação dos livros e revistas pertencentes ao Tribunal; 

b) manter atualizadas as coleções de leis e decretos, as-

sim como as dos jornais oficiais, organizando o respectivo fichário sis-

temático; 

c) pesquisar, selecionar e propor a aquisição de livros e 

outras publicações; 

d) orientar os interessados nas consultas, atendendo, re-

gistrando e controlando os empréstimos e devolução feitos por 	pessoas 

autorizadas; 

e) manter intercâmbio com outras bibliotecas e centros de 

pesquisas; 

f) selecionar e armazenar informações técnico-administra-

tivas, bem como estudos e análises de interesse dos serviços da Justiça 

Eleitoral; 
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g) conservar e classificar os papéis que, em virtude 	de 

seu valor documental ou informativo, lhe sejam encaminhados pelos demais 

setores; 

h) organizar os arquivos, índices, catálogos e referências 

dos processos e documentos sob sua guarda; 

i) atender às requisições e pedidos de informações de ór-

gãos ou autoridades da Justiça Eleitoral,• outras entidades públicas 	e 

pessoas autorizadas, sobre elementos constantes do acervo da Biblioteca; 

j) realizar pesquisas mediante determinação ou solicita-

ção de autoridades ou órgãos da Justiça Eleitoral; 

1) prestar informações ao público; 

m) transmitir aos órgãos da Secretaria toda a matéria que 

a eles interesse, de que tome conhecimento através da leitura de perió-

dicos e de outras publicações; 

n) expedir certidões e cópias referentes aos registros,ar 

quivos e fichários sob sua guarda. 

II - SERVIÇO DE CADASTRO E DIVULGAÇAO DE JIJRISPRUDENCIA E LEGISLfiÇAO 

1) Ao Serviço de Cadastro e Divulgação de Jurisprudência 	e 

Legislação incumbe 

a) organizar e manter atualizado o banco de dados 	sobre 

jurisprudência eleitoral e administrativa, bem como da legislação de in-

teresse da Justiça Eleitoral; 

b) organizar e manter atualizado o banco de dados 	sobre 

jurisprudêhcia eleitoral dos Tribunais Regionais e do Tribunal Superior 

Eleitoral; 

c) organizar e manter atualizado o banco de dados 	sobre 

as resoluções dos Tribunais REgionais e do Tribunal Superior Eleitoral; 

d) organizar e manter atualizado o banco de dados 	sobre 

as decisões do Supremo Tribunal Federal em matérias de interesse da Jus-

tiça Eleitoral; 

e) realizar pesquisas, mediante solicitação de órgãos 	e 

autoridades da Justiça Eleitoral, entidades públicas ou pessoas que 	as 

representem, sobre elementos constantes de seu acervo; fornecendo as iii-

formações a elas relacionadas; 

f) promover a edição da Revista Paraná Eleitoral, aplïcan 

do no que couber a Resolução n2 147/89-TRE, agindo sob a 	orientação, 

coordenação, direção e supervisão do Diretor Geral; 
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g) organizar a matéria destinada 'a publicação no "Boletim 

Eleitoral" e demais publicações técnico-eleitorais que lhe forem confia-

das, adotando medidas necessárias para ,a sua distribuição, sob a orien-

tação, coordenação, direção e supervisão do Diretor Geral; 

h) executar o expediente relacionado com as atividades do 

Serviço, praticando todos os demais atos determinadps pelas autoridades 

competentes. 

Art. 11 - A Subsecretaria de Pessoal compete 

1) organizar e manter atualizado os registros e assentamentos 

individuais dos funcionários da Secretaria e das Zonas Eleitorais 	bem 

corno o registro de cargos, funções e respectivas lotações procedendo 'a 

identificação, matrícula no lAPAS, inscrição no PASEP e 	expedição de 

carteiras funcionais; 

2) organizar, processar e manter atualizados os assentamentos 

individuais dos Membros do Tribunal, dos Jufzes, dos Escrivães, dos fun-

cionários requisitados e Preparadores Eleitorais; 

3) organizar e manter o controle do ponto e expedir atestados 

de frequência; 

4) registrar a instauração de processos administrativos, ela-

borar os atos dele decorrentes e, finalmente arquivá-los; 

5) fornecer 'a Subsecretaria de Material e Finanças 	elementos 

para a previsão orçamentária das verbas do Pessoal, para a 	elaboração 

de orçanientos analíticos e para a proposta de créditos especiais e 	su- 

plementares; 

6) transmitir, mensalmente, ao Sèrviço de Folhas de 	Pagamento 

elementos necessários para a elaboração das folhas de pagamento de ven-

cimentos, vantagens, ajudas de custo e diárias do pessoal do quadro 	da 

Secretari a; 

7) informar, mensalmente, ao Serviço de Folhas de Pagamento os 

elementos necessários para a elaboração das folhas de pagamento de Jui-

zes dojribunal, Procurador Regional, Jufzes Eleitorais, Escrivães e fun-

cionários requisitados; 

8) promover "ex-officio" a concessão ou alteração das gratifi-

cações adicionais por tempo de serviço e o cancelamento do salário-famí-

lia; 

9) elaborar termos de posse e outros atos concernentes a pes-

soal; 
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10) providenciar todo o expediente relativo à nomeação de Mem-

bros, Escrutinadores, Auxiliares de Juntas Eleitorais e Preparadores Elei 

torais, promovendo publicações, processando impugnações, 	expedindo co- 

municações e, afinal, conservando a documentação respectiva; 

11) manter entendimentos e providenciar soluções relativas 	'a 

assistência médico-hospitalar, formalizada com o órgão adrede constituí-

do, por contratobilateral entre o funcionalismo do Tribunal, o 	órgão 

assistencial e o Instituto de Previdência obrigatório; 

12) propor medidas visando a salubridade do local de trabalho 

e a melhoria das condições de higiene e bem estar dos funcionários da Se 

cretari a; 

13) promover o bem estar social e familiar dos funcionários da 

Secretaria, propondo medidas que julgar necessárias; 

14) representar nas épocas oportunas, com relação aos funcioriá 

rios que cumpriram Estágio Probatório, tendo em vista os requisitos exi-

gidos em Lei. 

1 - SERVIÇO DE PROCESSAMENTO FUNCION!W 

1) Ao Serviço de Processamento Funcional incumbe 

a) manter atualizadas as apostilas funcionais dos ativos e inati-

vos; 

b) processar o expediente relativo a provimento, vacância, prorno-

ção, direitos e vantagens; 

c) representar sobre abertura de vagas e a forma do respectivo pro 

vimento; 

d) informar sobre questões relacionadas com o regime jurídico dos 

servidores do quadro ou requisitados; 

e) informar os processos relativos a direitos e vantagens e con-

cessões; 

1') processar e apurar o tempo de serviço, publicando 	semestraL- 

mente, a lista de antiguidade nas classes; 

g) fornializar os process.os de ascenção e progressão funcional; 

h) instruir processos de aposentadoria e pensão especial em 	to- 

das as suas etapas, prestando as informações pertinentes e mantendo-os 

atualizados; 

i) fornecer informações referentes 'a Pensão Civil; 

j) expedir anualmente os formulários dq Avaliação de Desempenho; 

1) elaborar o mapa demonstrativo da situação funcional do Quadro 

Permanente nos meses de maio e novembro; 

m) informar a Subsecretaria do Pessoal o percentual anual da qra- 
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anual da gratificação adicional; 

n) expedir declarações ou certidões referentes ao tempo de servi- 

ço. 

II - SERVIÇO DE SELEÇAO, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 

1) Ao Serviço de Seleção, Treinamento e Aperfeiçoamento incumbe 

a) propor normas, instruções e regulamentos para a seleção 	de 

candidatos aos cargos existentes, de acordo com a legislação em vigor; 

b) efetivar medidas para a organização de concursos, providencian 

do a divulgação pública das diversas fases, desde a abertura das inscri-

ções, até a homologação final; 

c) estudar e propor a conveniência e oportunidade de prorrogação 

do prazo de validade de concursos; 

d) propor normas, instruções e regulamentos para a aplicação per 

manente da politica de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

e) propor e elaborar regulamentos e normas relativas ao pessoal, 

bem como as instruções necessárias 'a sua aplicação; 

f) projetar e aplicar cursos de treinamento e 	aperfeiçoamento 

dos servidores do Tribunal, coordenando a ação dos respectivos treinado-

res; 

g) prestar informações sobre quaisquer desvios de funções; 

h) informar sobre a aptidão de funcionários e sua lotação ideal; 

i) instruir os funcionários nomeados ou requisitados sobre a le-

gislação, normas, regulamentos e resoluções pertinentes ao pessoal; 

j) zelar pela observância das normas, instruções e regulamentos, 

na aplicação do Plano de Classificação de Cargos; 

1) coordenar o treinamento dosmesários e escrutinadores a época 

das eleições; 

m) proceder o chamamento dos concursados, orientando-os quanto as 

providências a serem tomadas para a posse na função pública; 

n) escolher e propor os membros do corpo de treinadores do Tri-

bunal; 

o) elaborar a programação anual de cursos de aperfeiçoamento. 

III - SERVIÇO DE FOLHAS DE PAGAMENTO - 

1) Ao Serviço de Folhas de Pagamento incumbe 

a) elaborar as folhas de pagamento dos Juízes do Tribunal, Pro-

curador Regional Eleitoral, Juizes Eleitorais,Escrivães, Funcionários, 

ativos e inativos, da Secretaria e Requisitados; 

b) fornecer informações ou expedir certidões/declarações sobre os 
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sobre os elementos constantes das folhas de pagamento; 

c) organizar e manter atualizadas as fichas financeiro- indivi-

duais dos Juizes do Tribunal, Procurador Regional Eleitoral, Juizes Elei 

torais, Escrivães, Funcionários, ativos e inativos, da Secretaria e Re-

quisitados; 

d) organizar e manter atualizado o registro das fichas financei-

ras do pessoal, procedendo as averbações e descontos autorizados; 

e) fornecer informações ou expedir certidões/declarações 	sobre 

os elementos constantes das fichas financeiras; 

f) distribuir, anualmente, as declarações de rendimentos 	para 

fins de imposto de renda e fornecer informações relativas ao PASEP; 

g) executar o expediente relacionado com as atividades do Servi-

ço, praticando todos os demais atos determinados pelas autoridades com-

petentes; 

h) fornecer os elementos necessários para a elaboração da 	pro- 

posta orçamentária, relativo 'as despesas com vencimentos e proventos; 

i) fornecer declarações 'a Receita Federal sobre os recolhimentos 

mensais relativos ao imposto de renda retido na fonte. 

Ad. 13 - A Subsecretaria de Material e Finanças incumbe 

1) realizar pesquisas de:rnercado sobre os preços correntes do 

material a ser adquirido; 

2) manter o registro dos saldos de verbas em níveis de elemen-

tos a fim de se conhecer, previamente a viabilidade das despesas; 

3) processar as representações e licitações, dando as informa-

ções necessárias; 

4) prestar assistência à Comissão de LIcitação, elaborando ma-

pas comparativos de preços, especificações e qualidades, nos casos onde 

o valor da compra seja abaixo do valor de licitação; 

5) processar os recursos admissíveis na fase das licitações ou 

sua execução; 

6) expedir mapas de empenho das despesas referentes a autoriza-

ção de compras e execução de serviços; 

7) colher os elementos necessários para a elaboração da propos 

ta orçamentária, tendo em vista as necesidades dos diversos órgãos 	da 

Secretari a; 

8) processar os pedidos de crédito. 
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1 - SERVIÇO DE CONTABILIDADE, EXECUÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA. 

1) Ao Serviço de Contabilidade, Execução Financeira e Orçamentária 

incumbe 

a) processar os pedidos de caixa; 

b) realizar o acompanhamento da execução orçamentária, contabili 

zando as verbas respectivas, bem como os créditos especiais ou suplemen-

tares; 

c) efetuar o pagamento de pessoal, obras e serviços, mediante or 

dem bancária; 

d) efetuar o levantamento dosbalancetes mensais e os quadros de 

demonstração de despesas com pessoal; 

e) conferir os balancetes mensais e a programaçãodo 	desembolso 

financeiro, apresentado pelo SIAFI (Sistema Integrado de 	Administração 

Financeira); 

f) controlar as contas bancárias do Tribunal, através do regis-

tro no SIAFI (Sistema Integrado de Administração Financeira), das 	des- 

pesas e dos céditos; 

g) registrar, controlar e efetuar a liquidação de restos a pagar; 

h) entregar suprimentos de fundos, fazendo os lançamentos contá-

beis necessários para as despesas que não possam subordinar-se ao proces 

so normal de aplicação, e deles prestar contas ao ordenador da despesa, 

dentro dos prazos estabelecidos; 

i) elaborar as tomadas de contas dos ordenadores da despesa, man 

tendo o respectivo registro, bem como o de seus delegados e dos detento- 

res de bens e valores; 

j) processar as liquidações de despesas e efetuar os pagamentos 

ordenados; 

1) efetuar o recolhimento dos descontos em folha; 

m) acompanhar a execução financeira e orçamentária de todos 	os 

créditos concedidos ao Tribunal; 

n) contabilizar as receitas e as despesas empenhadas e realiza-

das evidenciando os créditos vigentes e os saldos disponíveis; 

o) contabilizar as variações patrimoniais; 

p) levantar os balanços gerais orçamentários, financeiros e pa-

trimoniais. 
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II - SERVIÇO DO ALMOXARIFADO. 

1) Ao Serviço do Almoxarifado incumbe 

a) receber o material, mantê-lo, sob sua guarda e atender 'as re-

quisições autorizadas; 

b) catalogar e codificar o material em uso, propondo medidas pa-

ra a sua padronização; 

c) manter atualizado o inventário' do estoque, organizando rela-

tórios mensais domovimento; 

d) prestar contas, anualmente, do material sob sua guarda; 

e) conservar as urnas e cabinas da Capital e manter 	atualizado 

o inventário das urnas existentes nas Zonas Eleitorais do interior; 

f) distribuir urnas e cabines e material para eleição e apuração 

na Capital e no Interior; 

g) prever o material e o equipamento necessário 'as eleições 	e 

apurações, bem como ao normal funcionamento dos serviços da 	Secretaria 

e das Zonas Eleitorais do Estado; 

li) organizar e manter atualizado o cadastro dos bens imóveis de 

que o Tribunal seja proprietário ou locatário, ou ainda, usuário, com 

elementos que permitam a sua identificação e, quando for o caso, sua con 

tabilização; 

i) organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e res 

pectiva lotação, na Capital e no Interior, inclusive urnas e 	cabinas 

de votação, máquinas, veículos e aparelhos; 

j) planejar e executar programas de recuperação e redistribuição 

do material permanente; 

1) promover a alienação do material considerado 	desnecessário; 

m) propor a aquisição de material em lotes econômicos; 

n) propor representação 'a aquisição de material,prevenindo o es-

toque; 

o) fornecer elementos para a contabilidade patrimonial; 

p) fornecer elementos sobre material cadastrado, para instrução 

das tomadas de contas; 

q) elaborar estatística de consumo de material; 

r) prestar contas do material sob sua guarda. 

9 
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III - SERVIÇO DE MECI\NOGRAF!A E REPROGRAFIA 

1) Ao Serviço de Mecanografia e Reprografia incumbe 

a) executar os trabalhos de reprodução que lhe forem requisitados; 

b) executar os trabalhos preparatórios de montagem de artes grá 

gicas; 

c) opinar, quando solicitado, para aquisição de máquinas e mate 

riais próprios e necessários ao setor, enirazão técnica ou 	experiência 

de uso; 

d) organizar o controle dos.trabalhos executados e manter 	ar- 

quivo dos serviços atendidos; 

e) extrair cópias reprográficas mediante requisições dos demais 

setores; 

f) promover estudos para o aprimoramento dás tarefas e 	servi- 

ços; 

g) propor, em decorrência do estatuido no item f, aquisição de 

máquinas e aparelhos a fim de adequar o setor; 

h) abastecer o serviço do Almoxarifado, executando os trabalhos 

específicos de sua área. 

Art. 27 - Aos assessores, sob,a coordenação daquele que for 	designado 

pelo Diretor Geral ou de per si, incumbe 

1 - emitir pareceres de natureza jurídica sobre matéria admi-

nistrativa de âmbito interno, que lhe for encaminhada pelo Diretor Ge-

ral; 

II - realizar estudos e opinar sobre qualquer matéria que lhes 

seja encaminhada pelo Diretor Geral, elaborando os respectivos parece-

res; 

III - minutar contratos a serem firmados com o Tribunal, elabo-

rando o instrumento final e compor o extrato destinado 'a publicação; 

IV - acompanhar as normas tendentes 'a uniformização e ao aper-

feiçoamento do sistema de planejamento; 

V - planejar, analisar e consolidar os projetos e 	atividades 

administrativas do Tribunal, estabelecendo as unidades necessárias 	'a 

aferição da execução; 

VI - realizar o acompanhamentofísico dos programas, subprogra-

mas, projetos e atividades em execução, propondo 'a Diretoria Geral medi-

das para a correção de eventuais distorções ali verificadas; 
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VII - orientar e coordenar a elaboração da proposta orçamentária 

do Tribunal e dos pedidos de créditos adiçionais; 

VIII - orientar e coordenar os pedidos de provisão para eleições; 

IX - analisar e sugerir normas gerais, que simplifiquem rotinas 

inclusive eliminando duplicidade de ação e reduzindo custos; 

X - promover a revisão e atualização, bem como opinar sobre a 

aprovação de formulários gráficos e impressos em geral, de uso da Secre-

taria e dos Cartórios Eleitorais; 

XI - sugerir medidas necessárias para a permanente atualização 

do processo de modernização administrativa de estrutura e dos procedimen 

tos adotados; 

XII - manter permanente fluxo de informações entre as 	unidades 

da Secretaria a fim de facilitar os processos de decisão e 	coordenação 

de suas atividades; 

XIII - planejar, coordenar, divulgar e colaborar na execução das 

cerimônias oficiais do Tribunal, observando as normas do cerimonial; 

XIV - exercer outras atividades inerentes ao cargo, que lhe se-

jam atribuidas pela Diretoria Geral ou Presidência. 

Parágrafo Unico - Os processos enviados à Assessoria para pare 

cer, serão distribuídos aos Assessores, de modo que haja equivalência 

na divisão dos trabalhos, contorme a natureza da matéria. 

Art. 28 - Ao Auditor incumbe, no que for aplicável, as atribuições pre-

vistas no art. 50  e, ainda 

1 - emitir certificados de auditoria nas tomadas e prestações 

de contas dos ordenadores de despesas; 

II - opinar nos processos sobre gratificação adicional por tem-

po de serviço, salário-família, auxílio-doença, auxílio-funeral, aposen-

tadoria e representações, na área específica; 

III - opinar sobre a regularidade das licitações; 

IV - opinar no sentido da emissão de empenhos e de suas 	even- 

tuais anulações; 

V 	emitir parecer quanto à fiel observância das leis e regula- 

mentos, no que se refere a pessoal, nos feitos que lhe forem conclusos; 

VI - acompanhar a vigência de contratos e apólices de seguros do 

Tribunal; 
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VII - organizar e submeter ao Diretor Geral a matéria des-

tinada para a publicação oficial ou em geral, da área de sua competência; 

VIII - apresentar sugestões e normas de serviços atinentes à 

Auditoria; 

IX - opinar nos processos relativos à créditos, destaques, 

prestações de contas, contratos ou ajustes de cauç6es e fianças; 

X - manter, permanentemente, informações das matérias fi-

nanceiras e orçamentárias, organizando e mantendo o sistema de jurispru-

dência e legislação pertinentes 'a área; 

XI - comunicar ao Diretor Geral sobre quaisquer atos 	que 

incidam na vedação do art. 73 do Decreto Lei n9 200, de 1967; 

XII - submeter à Diretoria Geral, após devidamente examina- 

dos e considerados regulares, inventários de bens e tomadas de 	contas 

do Supervisor do Serviço de Almoxarifado, para encaminhamento ao 	Orgão 

competente. 

CAPITUIO 	II 

Dos Titulares dos Encargos de Representaçao de Gabinete 

SEÇÃO 1 

Dos Oficiais de Gabinete e Supervisores 

Art. 29 - Aos Oficiais de Gabinete e Supervisores incumbe aplicar no que 

couber, nos respectivos setores, as atribuições previstas nos itens 1, 

IV, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV do art. 25, deste Regimento. 

Art. 30 - A competência especifica dos Oficiais de Gabinete e dos Super-

visores, será objeto de atos baixados pela Presidência, sob a coordena-

ção da Diretoria Geral. 

SEÇÃO II 

Dos Assistentes e Auxiliares Especializados 

Art. 31 - Aos Assistentes e Auxiliares Especielizados incumbe 	desempe- 

nhar as atribuições pertinentes ao cargo, determinadas pelos respectivos 

Oficiais de Gabinete, ou Direção a que esteja subordinado. 
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Art. 33 

II - Os Diretores, Assessores, Auditor, Supervisores, Oficiais 

de Gabinete, Assistentes e Auxiliares Especializados, por funcionários 

designados pelo Diretor Geral. 

Art. 39 -A designação para os Encargos de Representação de Gabinete 	é 

privativa dos funcionários do quadro permanente deste Tribunal. 

ENCARGOS DE REPRESENTAÇAO DE GABINETE 

1 - PRESIDÊNCIA 

- Oficial de Gabinete 

- Assistente 

- Auxiliar Especializado 

II - CORREGEDORIA 

- Oficial de Gabinete 

- Assistente 

III - DIRETORIA GERAL 

- Oficial de Gabinete 

- Assistente 

- Auxiliar Especializado 

IV - SECRETARIA DE COORDENAÇAO ELEITORAL 

- Supervisor da Secretaria de Coordenação Eleitoral 

a) SUBSECRETARIA DE JURISPRUDENCIA, REGISTRO E LEGISLAÇAO 

- Supervisor do Serviço de Biblioteca 

- Operador de Xerox 

- Supervisor do SErviço de Cadastro e Divulgação de Jurisprudência 

e Legislação 

b) SUBSECRETARIA JUDICMRIA 

- Auxiliar Especializado 

c) SIJBSECRETARIA DE CONTROLE GERAL DE ELEITORES 

- Supervisor do Serviço de Estatística e Divulgação 
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V - SECRETARIA DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

- Supervisor da Secretaria de Coordenação Administrativa 

a) SIJOSECRETARIA DE PESSOAL 

- Supervisor do Serviço de Processamento Funcional 

- Supervisor do Serviço de Seleção, Treinamento e Aperfeiçoamento 

- Supervisor do Serviço de Folhas de Pagamento 

- Auxiliar Especializado 

b) SUBSECRETARIA DE COMLJNICAÇOES 

- Supervisor do Serviço de Prõtocolo 

- Supervisor do Serviço de Expedição 

- Supervisor do Serviço de Arquivo 

e) SUI3SECRETARIA DE MATERIAL E FINANÇAS 

- Supervisor do Serviço de Contabilidade, Execução Financeira e 

Orçamentári a 

- Supervisor do Serviço de Almoxarifado 

- Auxiliar Especializado 

- Supervisor do Serviço de Mecanografia e Reprografia 

- Auxiliar Especializado 

d) SEÇAO DE PORTARIA 

- Supervisor da Seção de Portaria 

- Assistente do Serviço de Zeladoria 

- Assistente do Serviço de Transporte 

- Assistente do Serviço de Manutenção 

- Auxiliar da Seção de Portaria 

- Auxiliar Especializado (Telefonistas/Motoristas) 

VI - LONAS ELEITORAIS DA CAPITAL 

- Chefe da 1 Zona Eleitoral 

- Chefe da 2 Zona Eleitoral 

- Chefe da 3 Zona Eleitoral 

- Chefe da 4 Zona Eleitoral 

- Chefe da 145 Zona Eleitoral 

Art. 40 - Os Oficiais de Gabinete e os Assistentes do Presidente e 	do 

Corregedor, a par das regras gerais pertinentes ao pessoal da Secretaria, 

ficarão adstritos a regras especiais, editadas pelas autoddades perante 

as quais servirem. 
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Art. 41 - Mediante indicação do Corregedor, o Presidente designará fun- 

cionários para exercer as funções de Oficial de Gabin5tç e 	Assistente 

da Corregedoria, aos quais caberá, aji das tribui/6es inerentes 	aos 

cargos, asçont7d artigo 26/'cleste R gimen%'o. 

Curitiba( 22 
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ANEXO 

TABELA DE LOTAÇÃO DE ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DOS GABINETES 

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ. 

(Anexo da Resolução nQ 	/90) 

[4 
E' 

ENCARGOS [4 
z 
H 

O 
[si 
E' I-1 

(1) Z O 

Ei ti) O 

õRGÃOS O 
• 

[4 
04. 

H 
Cl 

[14 ti) 04 

1 - GABINETE PRESIDÊNCIA 1 - 1 1 - 3 

II - GABINETE CORREGEDOR 1 - 1 - - 2 

III - DIRETORIA GERAL 1 - 1 1 - 3 

IV - DIRETORIA DE SECRETARIA - 2 3 - - 5 

V - DIRETORIA DE SUBSECRETARIA - 13 - 11 1 25 

TOTAIS 3 15 6 13 1 38 
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